
PMIPEUVUU 	 DiS UNIJAMMA 

DECRETO ti.o 104 
Permite o uso de Imóveis Público Ur 

bano, em Ivatê. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANA, 

no uso dá suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 19  - Fica permitido ao CLUBE ATLETICO IVATE, ao 

COMERCIAL ESPORTE CLUBE IVATE, pessoas jurídicas de direito ' 

privado, com sede em Ivaté e ã COMUNIDADE DE IVATE, - o 	uso 

do imóvel pertencente ao patrimônio público municipal consti-

tuído pela quadra n.01-A-Subdivisão da quadra n.01, do Distri 

to de Ivatê, município de Umuarama, com os seguintes limites' 

e confrontações: AO NOROESTE: limita com o alinhamento da ave 

nida São Paulo, numa distancia de 30,00 metros; AO SUDESTE: ' 

confronta com parte da quadra n.01-Remanescente, numa distan-

cia de 45,00 metros; AO SUDOESTE: confronta com parte da qua-

dra n.01-Remanescente, numa distancia de 30,00 metro, totali 

zando uma area de 1.350,00 metros quadrados; 

Art. 29  - A administração do imóvel ficara sob o en-

cargo de uma Diretoria formada pelo Vereador do Distrito, por 

dois representantes do CLUBE ATLETICO IVATE, por dois repre - 

sentantes do COMERCIAL ESPORTE CLUBE IVATE e por dois'repre - 

sentantes danCOMUNIDADE DE IVATE que, entre si, elegerão o Pre 

sidente e demais Diretores; 

Art. 39  - O imóvel somente poderã ser utilizado para 

fins de conveniênciasocial,'prom pireçoé módlco'st:Fiscalizaveis 

pela Prefeitura MuniCipal,através da CORDENADORIA DISTRITAL; 

Estado do Paraná 
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Art. 49  - Quando a utilização se fizer necessária 

PREFEITURA - MUNICIPAL, deverá a mesma ser franqueada; 

- 	Art. 59  - A presente permissão de uso é feita por tem- 

po indeterminado, podendo, a qualquer tempo, ser revogada; 

'Art. 69  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposiçaes em contrário. 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 00 

PARANA, aos II de junho de 1984.- 
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MEMOPIAL DESCRITIVO  

• IMOVEL: Quadra n201-A, subdvis'áo da QUadra n201 - Cidade de Ivatê - Mu 
nicipio de Umuarama 	 Parangx 

MIEA 	: 1.350,00 M4 

Mi-mates e Cor frontaçoes 

AO NO ESTE : Limita com o alinhamento da Avenida Rio de Janeiro, numa dis 

tancia de 45,00 metros. 

AO NORDESTE : iLntta com o alinhamento da Avenida alo Paulo, numa distancia 

da 30,00 metros. 

AO 	SUDESTE : Confronta com parte da Quadra n201-Pemanescente numa dístan - 

cia de 45h 00 metros. 

AO_ SUDDESTE : Confronta com parte da Quadra n201-Remanescentel  numa distan - 

cia de 30.00 metros.' 
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PLANTA PARCIAL DO DISTRITO DE IVATÉ 
QUADRA 01 
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